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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

EMENDA ADITIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação      MIGRAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DAS COZINHEIRAS ESCOLARES PARA 30 HORAS           no Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária  MIGRAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DAS COZINHEIRAS ESCOLARES PARA 30 HORAS, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0135 - Educação para todos

	TÍTULO DA AÇÃO
	MIGRAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DAS COZINHEIRAS ESCOLARES

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Migração das cozinheiras escolares para carga horária 30 horas

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	20.43 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	
	

	FUNÇÃO  
	12
	SUBFUNÇÃO  
	365

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$2.000.000
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 2.000.000

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 21.268.452,12



Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2023






Professor Tulio


 Paulo Eduardo Gomes                                                                    Benny Briolly


JUSTIFICATIVA:

A educação pública é um dos pilares de sustentação da sociedade brasileira. Um País, um Estado e um Município que investem na educação de seus cidadãos, estão preparados para que possa no futuro próximo contribuir para melhorar os seus índices de desenvolvimento, bem como a formação de indivíduos conscientes de seus direitos e deveres. 
Atualmente a Rede Municipal de Educação de Niterói possui um quantitativo de 94 escolas que são divididas em Escolas Municipais e Unidades Municipais de Educação Infantil e por Polos de acordo com sua localização geográfica. Estas unidades são compostas por um corpo de trabalhadoras e trabalhadores que dedicam suas vidas e sua saúde em prol de uma Educação pública de qualidade, entre os quais as Cozinheiras Escolares possuem um papel de suma importância. 
A presente emenda tem por objetivo atender à demanda histórica das cozinheiras escolares e do Sindicato Estadual dos Profissionais da Educação – Sepe Niterói pela migração da carga horária para 30 horas. Isso porque o trabalho desenvolvido pelas centenas de cozinheiras escolares hoje em atuação na Rede Municipal de Educação se desenvolve em condições de máximo esforço e em ambientes insalubres.
Vale ressaltar que a atuação das cozinheiras não se restringe ao mero preparo de merendas ou lanches rápidos. Pelo contrário, elas desempenham todas as funções de um cozinheiro, preparando as refeições servidas não só aos estudantes, mas a toda a comunidade escolar e, não raro, para pessoas de fora da comunidade.
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